
 
 

 

PPR CAPITAL GARANTIDO 2010 2.ª Série  
 

PROPOSTA DE SEGURO 
 

 

 
 

 

 Seguro Novo         Alteração            N.º Apólice/N.º Proposta:  
 
 

Sucursal: _______________           Millennium bcp                 Private  

   

 
 

TOMADOR DO SEGURO/PESSOA SEGURA 

Nome: 

Morada: Código Postal:                      -          

 Localidade:                       

Data de Nascimento:             /            / Sexo:     F     M Estado Civil: 

N.º Identificação:               C.C.       B.I.       Passaporte  N.º Contribuinte: 

Telefone (casa/emprego): Telemóvel:  E-mail: 

Profissão: 
 

CONDIÇÕES DE SUBSCRIÇÃO 

 

Data início do contrato 

 

- -   Sujeito ao pagamento do prémio. 
 

 

Duração do contrato 

 

  anos. Duração mínima de 5 anos não podendo terminar antes dos 60 anos de idade da Pessoa segura. 
 

Subscrição   Novo             Entrega Extraordinária            

Valor das entregas (à primeira entrega acresce o custo de apólice, no valor de € 5,00): 

 Única (Min € 1250,00) _____________ 

 Extraordinária (Min € 250,00) _____________ As entregas extraordinárias ficam sujeitas a aceitação pelo Segurador na data da entrega. 
 

GARANTIAS 

As entregas, deduzidas da comissão de subscrição, são investidas num Fundo autónomo, onde serão capitalizadas, no final de cada exercício, à taxa de rendimento que 
antecipadamente seja comunicada ao Tomador do seguro para esse exercício, acrescida de eventual participação anual nos resultados adicional, decorrente da 
diferença, se positiva, entre pelo menos 90% da taxa de rendimento obtida pelo Fundo após dedução da comissão de gestão financeira e a taxa previamente anunciada 
para esse exercício. 
 
Os contratos de PPR Capital Garantido 2010 2.ª Série têm uma rendibilidade de 2,75% para o ano de 2010 sobre cada entrega, deduzida da comissão de subscrição, 
efectuada durante o período de subscrição. Com uma antecedência não inferior a 30 dias será informada por escrito a rendibilidade garantida no exercício seguinte. 

 

BENEFICIÁRIO EM CASO DE VIDA 

A Pessoa segura, nos termos indicados na Caixa “CONDIÇÕES DE REEMBOLSO DAS IMPORTÂNCIAS SEGURAS”. 

 

BENEFICIÁRIO EM CASO DE MORTE 
 

Possibilidade de livre designação de beneficiários em caso de morte; na falta de designação expressa constarão como beneficiários os herdeiros legitimários da Pessoa 
segura. Quando o autor da sucessão seja o cônjuge da Pessoa segura e, por força do regime de bens do casal, o PPR seja um bem comum, pode ser exigido pelo 
cônjuge sobrevivo ou demais herdeiros o reembolso da quota-parte respeitante ao falecido.  
 

(Esta informação deve ser conjugada com o disposto nas Portarias n.º 1452/2002 e 1453/2002, de 11 de Novembro). 
 

 

Nota: Caso pretenda designar beneficiários específicos em caso de Morte, e para efeitos de cumprimento do DL 384/2007, de 19 de Novembro, deverá providenciar o 
preenchimento completo (e assinatura) do documento de "Designação de Beneficiários em caso de Morte"  e remetê-lo para a Ocidental Vida.
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O Tomador do seguro: _________________________________________________________________________________________________________________________ 
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PPR CAPITAL GARANTIDO 2010 2.ª SÉRIE 

Nome do Tomador do seguro/da Pessoa Segura: 

N.º Cliente: N.º Apólice/ N.º Proposta:  

 
 

COMISSÕES 

de subscrição 0,375%, no máximo de € 500,00, aplicada sobre cada entrega efectuada. 
Imputável ao Tomador do seguro. 

de transferência 0,5% aplicável sobre o valor da poupança transferida. 
Imputável à Pessoa segura. 

de reembolso antecipado 

3%, 2% e 1%, respectivamente no 1º, 2º e 3º ano e seguintes, aplicável sobre o valor da poupança reembolsada, quando o 
reembolso ocorrer fora das condições previstas no art.º4º, n.ºs 1 a 4 do Decreto-Lei 158/2002, de 2 de Julho; o reembolso 
parcial e o valor da poupança remanescente não poderão ser inferiores a € 250,00.  
Imputável à Pessoa segura. 

de gestão financeira máximo 1,5% 
Imputável ao Fundo. 

 

AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO/CRÉDITO EM CONTA 

Titular da Conta: o Tomador do seguro. 

Ao Banco Comercial Português S.A. por débito, em sistema de Débito Directo, na minha conta com o NIB    
 queiram proceder ao pagamento do prémio à Ocidental – Companhia Portuguesa de Seguros de Vida, S.A., na periodicidade acordada, relativo ao seguro 

contratado através da presente Proposta. 
O pagamento de quaisquer valores à Pessoa segura deverá ser feito por crédito na mesma conta, salvo instruções expressas em contrário. 

Local e Data: 

O Titular da Conta: 

A Sucursal: 
 

 

CONDIÇÕES DE REEMBOLSO DAS IMPORTÂNCIAS SEGURAS     
 

O reembolso das importâncias seguras pode ocorrer nos seguintes casos: 
 

a) reforma por velhice do participante;  
b) desemprego de longa duração do participante ou de qualquer dos membros do seu agregado familiar; 
c) incapacidade permanente para o trabalho do participante ou de qualquer dos membros do seu agregado familiar, qualquer que seja a sua causa; 
d) doença grave do participante ou de qualquer dos membros do seu agregado familiar; 
e) a partir dos 60 anos de idade do participante. 

 
 

O reembolso efectuado ao abrigo das alíneas a) e e) só se pode verificar quanto a entregas relativamente às quais já tenham decorrido pelo menos cinco anos. 
Porém, decorrido que seja o prazo de cinco anos após a data da primeira entrega, a Pessoa segura pode exigir o reembolso da totalidade do valor ao abrigo das alíneas 
a) e e) se o montante das entregas efectuadas na primeira metade da vigência do contrato representar, pelo menos, 35% da totalidade das entregas. 
Fora das situações acima previstas o reembolso pode ser exigido a qualquer tempo, nos termos contratualmente estabelecidos e com as consequências previstas no 
Estatuto dos Benefícios Fiscais. 
 
Por morte, aplicam-se as seguintes regras quanto ao reembolso: 

a) quando o autor da sucessão tenha sido o participante, pode ser exigido pelo cônjuge sobrevivo ou demais herdeiros legitimários, independentemente do 
regime de bens do casal, o reembolso da totalidade do valor do plano de poupança, salvo quando solução diversa resultar de testamento ou cláusula 
beneficiária a favor de terceiro, e sem prejuízo da instatibilidade da legítima;  

b) quando o autor da sucessão tenha sido o cônjuge do participante e, por força do regime de bens do casal, o PPR seja um bem comum, pode ser exigido 
pelo cônjuge sobrevivo ou demais herdeiros o reembolso da quota-parte respeitante ao falecido. 

(Esta informação deve ser conjugada com o disposto nas Portarias n.º 1452/2002 e 1453/2002, de 11 de Novembro). 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Tomador do seguro: _________________________________________________________________________________________________________________________ 
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PPR CAPITAL GARANTIDO 2010 2.ª SÉRIE 

Nome do Tomador do seguro/da Pessoa Segura: 

N.º Cliente: N.º Apólice/ N.º Proposta:  

 
 
 

DECLARAÇÕES, DATA E ASSINATURAS   

Para efeitos de celebração do presente contrato de seguro, o Tomador do seguro declara que: 

1. São exactas e completas as declarações prestadas, tendo tomado conhecimento de todas as informações necessárias à celebração do presente contrato, tendo-lhe 
sido entregues as respectivas Condições Gerais, de que tomou integral conhecimento e tendo-lhe sido prestados todos os esclarecimentos sobre as mesmas condições 
contratuais, nomeadamente sobre as garantias e exclusões aplicáveis, com as quais concorda. 

2. O Tomador do seguro compromete-se a prestar a informação de todos os elementos de identificação (nome, domicílio, n.ºs de identificação civil e fiscal) dos 
eventuais beneficiários designados, sem os quais o segurador não poderá dar cumprimento aos seus deveres estabelecidos na legislação aplicável que decorram desta 
falta. 
3. Antes da contratação, foi-lhe apresentada e entregue uma simulação do plano de poupança, cujos pressupostos constituem as condições vigentes nesse momento, 
a qual mereceu o seu acordo. 
4. Autoriza o tratamento efectuado com ou sem meios automatizados, dos próprios dados pessoais fornecidos e do registo dos acessos, consultas, instruções e outras 
informações respeitantes a este contrato, bem como o tratamento de informação que lhe respeite recolhida indirectamente junto de outras fontes. Os dados 
pessoais recolhidos serão processados e armazenados informaticamente e destinam-se à utilização nas relações contratuais com o Segurador e seus subcontratados, 
sendo o mesmo o responsável pelo seu tratamento. As omissões, inexactidões ou falsidades, quer no que respeita a dados de fornecimento obrigatório quer 
facultativo são da responsabilidade do Tomador do seguro e da Pessoa segura. 
5. Mais autoriza o Banco/Mediador de Seguros Ligado a manter um registo por meios electrónicos, digital ou outro, das conversas mantidas no âmbito de canais 
telefónicos especializados, incluindo identificação codificada do Cliente e instruções por si transmitidas, destinado quer ao esclarecimento de dúvidas, quer a ser 
apresentado a juízo em caso de litígio. 
6. Autoriza desde já o Banco/Mediador de Seguros Ligado a utilizar esses dados para actualização dos respectivos registos, sendo o mesmo, os agrupamentos 
complementares de empresas, por ele constituídos ou as empresas por ele dominadas ou participadas, incluindo as empresas, sucursais e escritórios de 
representação estabelecidos no estrangeiro, aos quais o pode comunicar os dados recolhidos e registados, o responsável pelo inerente tratamento de dados. A 
finalidade do tratamento deste último tipo de dados diz exclusivamente respeito ao conhecimento do proponente com vista à gestão da relação contratual e à 
prossecução da actividade de mediação de seguros, à gestão de contactos e à realização de acções promocionais. 
7. Tem conhecimento de que lhe é assegurado, nos termos legais, o direito de acesso, rectificação, aditamento ou supressão dos dados pessoais, mediante contacto 
pessoal com o seu gestor de conta ou junto de qualquer sucursal do Banco/Mediador de Seguros Ligado ou ainda mediante comunicação escrita dirigida consoante o 
caso, a esta mesma instituição ou ao Segurador.  
8. O Tomador do seguro toma ainda conhecimento de que o Banco Comercial Português, S.A., Sociedade Aberta (Millennium bcp) tem uma participação indirecta 
superior a 10% no capital da Ocidental – Companhia Portuguesa de Seguros, S.A., da Ocidental – Companhia Portuguesa de Seguros Vida, S.A., da Médis – Companhia 
Portuguesa de Seguros de Saúde, S.A., e ainda da Pensõesgere – Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S.A.. Não existe qualquer participação, directa ou 
indirecta, superior a 10% nos direitos de voto ou no capital deste Banco que seja detida por qualquer segurador ou por empresa mãe de qualquer segurador. A 
intervenção do Millennium bcp enquanto mediador envolve a prestação de assistência ao longo do período de vigência dos contratos do seguro, não estando 
autorizado a receber prémios de seguro para entrega ao segurador. O Cliente tem o direito de solicitar informação sobre a remuneração do Millennium bcp, 
enquanto Mediador, pela prestação do serviço de mediação, pelo que, sempre que solicitada, ser-lhe-á prestada tal informação. Em caso de litígio emergente da 
actividade de mediação, os consumidores podem recorrer aos tribunais judiciais ou aos organismos de resolução extra-judicial. O Banco, como Mediador de Seguros, 
tem a obrigação contratual de exercer a actividade de mediação de seguros exclusivamente para os seguradores acima identificados. Nos contratos de seguro em 
que o Banco figurar como Mediador, não existe intervenção de outros mediadores de seguros. 

9. Foi informado de que as reclamações do Tomador do seguro ou outras partes interessadas podem ser apresentadas junto do Instituto de Seguros de Portugal. 
 

NOTA: O ORIGINAL DESTA PROPOSTA DE SEGURO DEVE SER REMETIDO, DEPOIS DE DEVIDAMENTE ASSINADO, PARA A 
OCIDENTAL VIDA – R. AZEVEDO COUTINHO, 39 Piso 1, 4100-100 PORTO, DEVENDO SER FACULTADA UMA CÓPIA AO CLIENTE. 

 

Local e Data:  

O Tomador do seguro/A Pessoa segura: 
 

A Sucursal: 
 

  
 

Mediador de Seguros Ligado: Banco Comercial Português, S.A., Sociedade Aberta  
Sede: Praça D. João I, n.º 28, 4000-295 Porto - Capital Social 4.694.600.000 Euros - N.º único de matrícula e de Pessoa Colectiva 501525882. Mediador de Seguros 
Ligado n.º 207074605 - Data de Registo: 26/06/2007. Autorização para mediação de seguros dos Ramos Vida e Não Vida dos Seguradores Ocidental - Companhia 
Portuguesa de Seguros de Vida, S.A., Ocidental - Companhia Portuguesa de Seguros S.A. e Médis - Companhia Portuguesa de Seguros de Saúde, S.A. e ainda com a 
Pensõesgere – Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S.A. Informações e outros detalhes do registo disponíveis em www.isp.pt. O Mediador não está autorizado a 
celebrar contratos de seguro em nome do Segurador nem a receber prémios de seguro para serem entregues ao Segurador. O Mediador não assume a cobertura dos 
riscos inerentes ao contrato do seguro, que são integralmente assumidos pelo Segurador.

Segurador: Ocidental – Companhia Portuguesa de Seguros de Vida S.A. 
Sociedade Anónima com sede na Avenida José Malhoa, n.º 27, em Lisboa, Pessoa Colectiva n.º 501836926 e matriculada sob esse número na Conservatória do Registo 
Comercial de Lisboa, com o Capital Social de 22.375.000 Euros. Morada para correspondência: Rua Azevedo Coutinho, n.º 39, Piso 1, 4100-100 Porto.

 
 

O Tomador do seguro: _________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 
 

 

http://www.isp.pt/
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